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NOTA OFICIAL Nº 03 
 

O COORDENADOR TÉCNICO DOS 67º JOGOS ESTUDANTIS DA PRIMAVERA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES 

 

 

INFORMA: 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DOS 67º JOGOS ESTUDANTIS DA PRIMAVERA – 

NATAÇÃO E JUDÔ 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

 

 

 

 

PONTA GROSSA, 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROF. DR. GUILHERME MOREIRA CAETANO PINTO 

COORDENADOR TÉCNICO 
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JUDÔ 

 

ONDE SE LÊ 

 

Art. 12º • Critérios para desempate: 

 

a) Soma de pontuação das vitórias: 

 

1. Ippon = 10 pontos; 

 

2. Wazari = 7 pontos; 

 

3. Yoko = 5 pontos; 

 

4. “Hantei” = 1 ponto; 

 

5. Shido = 1 ponto. 

 

a) Somar os maiores números de Ippons; 

 

b) Se persistir o empate, somar maior número de AZARIS; 

 

c) Se persistir o empate, somar maior número de YUKOS; 

 

d) Maior número de atletas inscritos no Grupo; 

 

e) Sorteio 

 

 

LEIA-SE 

 

Art. 12º • Critérios para desempate: 

 

a) Soma de pontuação das vitórias: 

 

1. Ippon = 10 pontos; 

 

2. Wazari = 7 pontos; 

 

3. Shido = 1 ponto. 

 

a) Somar os maiores números de Ippons; 

 

b) Se persistir o empate, somar maior número de WAZARIS; 

 

c) Maior número de atletas inscritos no Grupo; 

 

d) Sorteio 
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INCLUI-SE 

 

JUDÔ 

Art. 14º • Critérios para desempate: 
Sistema de Pontuação para campeão geral de modalidade:  

1º Lugar • 20 pontos 

2º Lugar • 16 pontos 

3º Lugar • 14 pontos 

4º Lugar • 12 pontos 

5º Lugar • 10 pontos 

6º Lugar • 08 pontos 

7º Lugar • 06 pontos 

8º Lugar • 04 pontos 

9º Lugar • 02 pontos 

10º Lugar • 01 ponto 
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CAPÍTULO IX  

 

REGULAMENTO TÉCNICO  

 

SEÇÃO I  

 

DA REGULAMENTAÇÃO DESPORTIVA 

 

 
 

ONDE SE LÊ 
 

Art. 42º. Somente serão programadas as competições que apresentarem o mínimo de 03 (três) Representações 

inscritas nas modalidades coletivas e 02 (dois) Representações nas modalidades Individuais.  

 

Parágrafo único - Nas modalidades de Atletismo, Badminton, Ciclismo, Judô, Natação, Skate, Tênis de Mesa 

e Xadrez se fazem necessários 02 (dois) atletas inscritos, confirmados e presentes no dia da competição por 

categoria, peso ou prova e 02 (duas) equipes nas provas de revezamentos, inscritos, confirmados e presentes no 

dia da competição. 

 

 

LEIA-SE 
 

Art. 42º. Somente serão programadas as competições que apresentarem o mínimo de 03 (três) Representações 

inscritas nas modalidades coletivas e 02 (dois) Representações nas modalidades Individuais (Exceto Natação).  

 

Parágrafo único - Nas modalidades de Atletismo, Badminton, Ciclismo, Judô, Skate, Tênis de Mesa e Xadrez 

se fazem necessários 02 (dois) atletas inscritos, confirmados e presentes no dia da competição por categoria, 

peso ou prova e 02 (duas) equipes nas provas de revezamentos, inscritos, confirmados e presentes no dia da 

competição. 

 

 

NATAÇÃO 

 

INCLUI-SE 

 
Art. 11º. As provas de natação ocorrerão independente do número de atletas inscritos e instituições..  

 


